PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 06 de dezembro de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/044/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei n° 3.281, de 03 de abril de 2012, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º51, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012.

“Altera a Lei n° 3.281, de 03 de abril de 2012, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - Fica acrescido no Anexo II da Lei Municipal nº 3.281, de 03 de abril de 2012, o seguinte cargo:

a) 12 (doze) cargos de Educador, totalizando 94 (noventa e quatro) cargos;

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 06 de dezembro de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei n° 3.281, de 03 de abril de 2012, e dá outras providências”.

O presente projeto de lei tem por objetivo restabelecer o quantitativo de cargos de Educador para 94 (noventa e quatro), em razão do que se expõe:

Foram criados 12 (doze) cargos através da Lei Municipal n° 2.910 de 29 de dezembro de 2006 e mais 82 (oitenta e dois) acrescidos pela Lei n° 2.954, de 06 de junho de 2007. Entretanto quando do envio do Projeto de Lei que Instituiu o Plano de Carreiras e Remuneração dos servidores da Educação do Município de Pedro Leopoldo-MG, promulgado através da Lei Municipal 3.281, de 03 de abril de 2012, embora fosse intenção manter o mesmo número de cargos, já que a demanda para os mesmos era real, constou equivocadamente 82 (oitenta e dois) cargos. 

Diante do exposto, considerando que entendemos tratar-se de um erro material, uma vez que o quantitativo de 94 (noventa e quatro) cargos já era realidade, entendemos também que não há necessidade de apresentação de impacto orçamentário financeiro.

Neste escopo, objetivando a continuidade e a melhoria da qualidade na educação infantil, e tendo em vista o aumento da demanda nas creches municipais, faz-se necessária a adequação da Lei Municipal 3.281, de 03 de abril de 2012, com a ampliação do número dos cargos que o presente elenca, de forma a atender, também, o concurso público realizado pelo Município. 

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 06 de dezembro de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

